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LEI MUNICIPAL N° 1.578/2005.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ICÉM - APAE.

ANTONIO HONÓRlO DO NASCIMENTO, Prefeito do Município de lcém,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal, por seus representantes legais
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ICÉM - APAE, fundada em 01 de

junho de 2005 e registrada do Cartório de Registro de Imóveis Titulos e

Documentos e Civíl da Comarca de Nova Granada-SP., sob o nO210, às

fls. 574, do livro A-1.

ARTIGO r- Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 19 de agosto de 2005.

Registrada, publicada e f ad n local de costume desta Prefeitura na
data supra, e em seguida publicada em Jornal de circulação na cidade e região.
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